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P O R T A R I A   N .   5 9 /  2 0 1 0  
 

Altera as Portarias nn. 07/2006, 07/2007 e 08/2009 e dá outras 
providências. 

 
A Doutora ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR ,  Juíza Federal 
Presidente do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes, no uso de 
suas atr ibuições legais e regulamentares, 
 
CONSIDERANDO  os valores máximos f ixados na Tabela IV da 
Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 
Federal,  
 

RESOLVE 
 

I. FIXAR  o valor de R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez 
centavos) para cada laudo conclusivo apresentado referente às perícias 
sócio-econômicas realizadas a part ir de 1.º de novembro de 2010; 

II. FIXAR  o valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) para cada laudo 
conclusivo apresentado referente às perícias médicas realizadas a 
partir de 1.º de novembro de 2010; e, 

III. FIXAR  o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) para cada laudo 
conclusivo apresentado referente às perícias contábeis real izadas a 
partir de 1.º de novembro de 2010. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.  

 

Mogi das Cruzes, 1º de dezembro de 2010. 
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ANA  CLÁUDIA  CAUREL  DE  ALENCAR 
J UÍZA FEDERAL PRESIDENTE 


